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Portaria - SEI nº 374, de 14 de abril de 2023 

PROCESSO Nº  23537.002699/2023-94 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 
67, de 26 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 660, de 16 de fevereiro de 2023 , referente ao 
Processo nº 23537.002699/2023-94, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 73/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(29105700), 13 de abril de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43603126&id_procedimento_atual=41579606&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=524e3ec0b1bac147ab761340051fb8c303995e0b7365fb954ec084d1b2c36f3c
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Portaria-SEI nº 384/23, de 17 de Abril de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para  AQUISIÇÃO DE 
TAMPA PROTETORA, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, conside-
rando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que 
regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifica-
mente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Omar Dario Castro, SIAPE: 326**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 383, de 17 de abril de 2023 

   

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS FE-
RAIS,  no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo Regulamento de Licita-
ções e Contratos da EBSERH, e considerando o constante nos autos do Processo SEI nº (23477.011412/2022-98), resolve: 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 
39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de repre-
sentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da le-
gislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos elementos de 
natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre 
a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 
realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº (23477.006507/2023-71);  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços relacionadas no artigo 2º, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 38/22 realizado na sede EB-
SERH, cujo objeto é a Compra Centralizada de Materiais Respiratórios com o objetivo de abastecer os Hospitais Univer-
sitários Federais - HUFs, neste caso, para o HC-UFMG, a seguir: 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Diogo Carvalho Silva Gestor  223**** 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoque(UPDE) 

Leandro Américo da Cruz Gestor Substituto 226**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (SAFS) 

Cecilia Siqueira  Fiscal Técnico 225**** Unidade de Abastecimento e Controle de Estoque(UACE) 

Álvaro Cesar Silva 
Fonseca  

Fiscal Técnico 
Substituto 

215**** Unidade de Abastecimento e Controle de Estoque(UACE) 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Todas as Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico (SRP) Nº 38/22 realizado na sede 
EBSERH, cujo objeto é a Compra Centralizada de Materiais Respiratórios com o objetivo de abastecer os Hospitais Uni-
versitários Federais - HUFs. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36747458&id_procedimento_atual=40289283&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=db48109ef89e984310eb896a04c01f4883ca09a6c19fa09016069453d5fa8f0c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43457994&id_procedimento_atual=40289283&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=cfec4053f064cb988bb450fa5804e25b0e08464d7f7cae3c92090d18458037df
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 Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posteriormente e que 
sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

 Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execu-
ção contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da execução 
do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a assinatura 
até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 
Gerente Administrativo 

  

 


